



PROJETO DE LEI 1222/99

CONCEDE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL DO MUNICÍPIO À EMPRESA COIMBRA E GOMES LTDA

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art 1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder à empresa Coimbra e Gomes Ltda, direito real de uso do imóvel de propriedade do Município, com as seguintes características: um terreno com a área de 761, 25m( no distrito de Major Porto, município de Patos de Minas, medindo 26,85 metros de frente, 35,00 metros pelo lado direito, 36, 87 metros pelo lado esquerdo e 16, 65 metros pelo fundo, procedente de área maior, havida conforme documento registrado no Cartório de Registro de Imóveis sob nº 32.676.


Parágrafo único. O prazo de concessão de direito real de uso do imóvel será de 20 (vinte) anos, podendo o mesmo ser prorrogado, havendo interesse das partes.


Art. 2º O imóvel destina-se, exclusivamente, à instalação de comércio varejista de combustíveis e lubrificantes, pneus novos e ressolados, câmara de ar, peças e acessórios para veículos, loja de conveniência e a prestação de serviço de lavagem, lubrificação, conserto de pneus e câmaras.


Parágrafo único. O não cumprimento do disposto deste artigo, implicará na cassação imediata da permissão.


Art. 4º Finda esta permissão, as benfeitorias realizadas pelo permissionário integrarão o patrimônio público municipal, independente de  indenização.


Art.  5º Havendo desvio de finalidade, má utilização da área concedida ou extinção do permissionário, a presente permissão será cancelada, independentemente de notificação.


Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.
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